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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5127/2018 =
de 18 de Setembro2.018

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no Serviço de 
Água Esgoto do Município de Bariri.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e considerando que a Lei Municipal nº 4.779/2017, de 23 
de Agosto de 2.017, autorizou o Executivo a abrir crédito 
adicional Suplementar;

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 380.000,00 
(Trezentos e oitenta mil reais), que será classificado da 
seguinte forma:
03	  SAEMBA-SERVIÇO DE AGUA E ESGOTO DO 
MUNICIPIO DE BARIRI

01	  Divisão de Administração e Finanças

030100	  Divisão de Administração e Finanças

1751220017.2-043.0000 Manutenção das Atividades do SAEMBA

3.3.90.30.00	  Material de Consumo

Ficha nº 20 ......................................R$ 80.000,00

3.3.90.39.00	  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 54 ....................................R$ 300.000,00

Art. 2º - As despesas para abertura do referido crédito, 
serão cobertos com recursos provenientes do superávit 
financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício em 
31.12.2017 no Serviço de Água e Esgoto do Município de 
Bariri - SAEMBA, que alude o inciso I § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1.964, conforme 
demonstrado abaixo:
Saldo do exercício anterior.............................R$ 1.986.540,11

( - ) Passivo Financeiro.......................................R$ 265.092,15

( = ) Superávit Financeiro.........................................R$ 1.721.447,96

( - ) Valor utilizado em projetos anteriores........................R$ 130.092,02

( - ) Valor utilizado no presente projeto.......................R$ 380.000,00

( = ) Saldo disponível para futuros projetos.................R$ 1.211.355,94

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 18 de Setembro de 2.018

O Prefeito,

FRANCISCO LEONI NETO

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de

Editais desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= DECRETO Nº 5.128/2018 =
de 20 de setembro de 2018.

Estabelece sobre normas relativas 
ao encerramento da execução 
orçamentária e financeira do órgão 
da administração direta para o 
levantamento do Balanço Geral do 
Município, referente ao exercício de 
2018, e dá outras providências.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais e,

CONSIDERANDO, que o encerramento do exercício 
financeiro e o conseqüente levantamento do Balanço Geral 
do Município, constituem providências cujas formalizações 
devem ser prévia e adequadamente ordenadas;

CONSIDERANDO, que os procedimentos pertinentes a 
tais providências devem ser cumpridos de maneira uniforme 
e rigorosamente de acordo com os prazos fixados nos 
dispostos dos artigos 34 a 39 da Lei nº 4.320/64, artigo 7º da 
Lei nº 8.666/93 e Lei de Responsabilidade Fiscal.

DECRETA:

Art. 1º As requisições de compra de bens e serviços 
somente poderão ser efetuadas até o dia 10 de novembro do 
corrente exercício, e a partir desta data não se procederão 
mais empenhos, salvo em casos excepcionais, autorizados 
pelo Prefeito Municipal.
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§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo os 
dispêndios referentes a despesas constitucionais e legais 
contraídas pelo Município.

Art. 2º Somente serão inscritos em restos a pagar do 
exercício de 2018, as despesas empenhadas, mas não pagas 
até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas 
das não processadas.

§ 1º Os empenhos que correm a conta de créditos com 
vigência plurianual, que não tenham sido liquidados até 
31/12/2018, deverão ser anulados e reempenhados a conta 
de dotação orçamentária do exercício seguinte.

§ 2º As despesas com saldos reservados e vinculados a 
processos licitatórios em fase de tramitação em 31/12/2018 
deverão ser anuladas e novamente vinculadas à conta do 
orçamento de 2019.

Art. 3º Por ocasião do levantamento do Balanço Geral, 
os valores inscritos em Restos a Pagar anteriores ao 
exercício de 2018 poderão ser parcialmente cancelados 
mediante contrapartida com as Variações Patrimoniais ou 
Transferências dos respectivos valores à receita, conforme 
artigo 38 da Lei 4.320/64.

Parágrafo único. O cancelamento não significa a extinção 
do crédito, que poderá ser reempenhado e pago se houver 
excesso de arrecadação na execução do orçamento de 
2019.

Art. 4º As despesas inscritas em Contas de Restos a 
Pagar, conforme o que dispõe os artigos 2º e 3º deste Decreto 
poderá ser pago a partir do primeiro dia útil do exercício de 
2019, conforme programação financeira e cronograma de 
desembolso.

Art. 5º Os créditos da Fazenda Municipal, de natureza 
tributária ou não tributária, se não cobrados até o 
encerramento do exercício, serão inscritos, na forma da 
legislação própria, em dívida ativa, em registro próprio, 
depois de apurada a sua liquidez.

Art. 6º O resultado patrimonial das autarquias, fundos, 
fundações e empresas estatais dependentes, deverão ser 
incorporados ao balanço geral do Município.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Bariri, 20 de setembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

Portarias

= PORTARIA Nº 8.699/2018 =
de 19 de setembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Myrella Soares da Silva, portadora 
do RG: 33.593.108-X e CPF: 288.567.448-21, para exercer a 
função de Gestora da Ata de Registro de Preço nº 116/2018, 
Pregão Presencial nº 42/2018, Processo Administrativo nº. 
9093/2018, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe e fiscalize a 
execução e cumprimento da Ata de Registro de Preço em 
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 19 de setembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.700/2.018 =
de 20 de Setembro de 2.018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeita Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a Sra. Maria Idelma Tunin Reinato, 
Diretora do Serviço de Educação, Cultura e Esporte, portadora 
do RG: 17.447.222-5 e CPF: 068.119.468-57, como Gestora 
do Termo de Compromisso PAR nº 201802298-4, referente 
adesão à Ata de Registro de Preço do FNDE para aquisição 
de um ônibus Escolar.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 20 de Setembro de 2.018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração
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Contas Públicas e Instrumentos de 
Gestão Fiscal

Audiência Pública - Convocação

AUDIÊNCIA PÚBLICA
SAMARA FERRO JACO DE CARVALHO, Diretora 

do Serviço de Saúde do Município de Bariri, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, informa que será realizada 
Audiência Publica para apresentação da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS GASTOS E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
NA ÁREA DA SAÚDE, referente ao Segundo Quadrimestre 
de 2018, no dia 27 de Setembro de 2.018 às 18h30min 
horas, nas dependências da Câmara Municipal de Bariri, à 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro.

Bariri, 19 de Setembro de 2.018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI
AUDIÊNCIA PÚBLICA

METAS FISCAIS DO SEGUNDO QUADRIMESTRE/2018
CONVITE

A Prefeitura Municipal de Bariri convida os Senhores 
Vereadores, associações de bairros e representantes de 
classes e munícipes em geral, para AUDIÊNCIA PÚBLICA a 
realizar-se no dia 27 de Setembro de 2.018, Quinta-feira, as 
18h00min horas, na Sala “Dr. Amélio Tanganelli” da Câmara 
Municipal de Bariri, sito a Rua Francisco Munhoz Cegarra nº 
126, Centro, com o objetivo de, em cumprimento ao disposto 
no Parágrafo 4º do Artigo 9º da LRF e Parágrafo Único do 
Artigo 48, para discutir com a sociedade a demonstração e 
avaliação pelo Poder Executivo, do cumprimento das metas 
fiscais do primeiro quadrimestre/2018.

Prefeitura Municipal de Bariri, 19 de Setembro de 2.018.

Francisco Leoni Neto

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete01@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: planejamento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário: de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tesouraria@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h das 

13:00h às 17:30h

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: licitacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tecnologia.info1@bariri.sp.gov.br
Endereço:Rua: Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h
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